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INDtcAçÂo N.o

o Parlamentar com assento nesta estimada casa de leis que o presente subscreve, no uso de suas
ãtribuições legais e consubstanciado pelas normas pertinentes, solicíta à vossa Excelência iue após ouvido,
aprovado pelo douto plenário e inserido na ata de reunião, cumpridas as formalidades rêgimentais, o envio
deste expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como à Secretaria Municipal competente a
indicação cujo teor informa a necessidade da seguinte âção por parte do Administração pública a seguii:

PODER TEGISLATIVO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador
Rodrigo Santana
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INDICA

Ao Poder Executivo e a secretaria municipal competente que providenciem a realização de serviços
uÍgentes de manutênção, limPeza, melhoria da iluminação e zeladoria no cemitério Municipaide São Fidélis.

Justificativa:
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0 Cemiterio Municipal é um espaço de grande relevância social, que deve ser mantido com respeito,

dignidade e segurança. Contudo, há necessidade de melhorias quanto à iluminaçã0, limpeza e manutenção geral,

o que tem gerado insegurança e insatisfação da populaçã0.

A adequada conservação de espaços públicos constitui dever da Administração, em observância aos

princípios da eficiência e da dignidade da pessoa humana, previstos na Constituição Federal, além de refletir

diretamente na saúde pública e no bem-estar coletivo.

Diante disso, a presente indicação visa garantir melhores condições de uso, segurança e respeito aos

cidadãos fidelenses.

Atenciosamente,
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Tudo o que fizerem, façam de todo o coração, como para o

Senhor, e não para os homens.


